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No devo) , r C')flhe Cl.dO  recurso e-
tr oi L-: ri c  1r te rp o ,t)  ncii  2inde-
merÁto legal. 

VI-STOé'� is HLAi'ADO&  stes autos em que 

José Domingos i.avier, reclamante, e Ãanoel Lopes Cardot3o, Recla 

macio, interp em recurso extraoruIrurio da deois o proferida pelo 

Cotiseflio IegIora1 do Tr b lio da t'1rinoira Re i o, em 29 de ag&s 

to de l914.,  que reforriou ti s 1te nç&I  da quinta Junta de Coricília-

Qío  Ju1ga ento do Di trito Federal, determinando, porém, que 

tosse excluída da oondoriaç o imposts a importância corresponden-

te a 29 dias da sol rios, iznportan i6 essa efetivamente p5€&,eofl 

forma o recibo: 

CO ii DEhAN DO, prol iniinarmente, que  no 

tm cabimento os presentes recursos, de vz que es ngo enquadram. 

rio art. 896 da consolidação d5LB  Lie do Trabalho, pois os recor 

rentes, em suas ras&es, no conseguiram demonstrar a diverg noia 

de interpretaçZo quanto à mesma norma juridies e nem violaçio 

desta por parte da c1ecis o recorrida; 

hE OLVE a Camar'a do Justiça do Trabalho, 

par unanimidedo dø votos, não tornar conhecimento de ambos os re-

cursos, por falta de fundamento legal. Custas na forma da lei. 

Rio dg Janeiro, l4 do ag to do l9I.5. 
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